
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VANDERLAN CARDOSO 

 
EMENDA Nº           - CMMPV 1185/2023 

(à MPV 1185/2023) 
 
 

Suprima-se o art. 8º da Medida Provisória:  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Esta emenda propõe a remoção de restrições ao uso do crédito fiscal com 

o objetivo de assegurar a sustentabilidade econômica de projetos empresariais. 
A Medida Provisória apresenta mudanças relevantes no que diz respeito 

ao crédito fiscal proveniente de subvenções destinadas à criação ou ampliação 
de empreendimentos econômicos. 

Na determinação do crédito fiscal, só serão consideradas as rendas de 
subvenção diretamente associadas à criação ou ampliação do projeto 
econômico, que sejam reconhecidas após a finalização do mesmo e após a 
submissão do pedido de qualificação da entidade. 

Contudo, a MP ao definir as regras para o uso do crédito fiscal, estabelece 
restrições ao seu cálculo, não permitindo que seja considerada a parte das 
rendas que excede os custos de depreciação, amortização ou exaustão, mesmo 
que estejam ligadas à criação ou ampliação do projeto, e nem a parte das rendas 
que supera o valor das subvenções concedidas pela unidade federativa. 

Esta restrição ao uso do crédito fiscal pode ser um empecilho ao 
investimento. A implementação e a sustentabilidade de tais projetos envolvem 
custos que vão além dos simplesmente associados à depreciação, amortização 
ou exaustão. Existem também outros gastos que, embora não sejam 
categorizados contabilmente como investimentos, são cruciais para o 
operacional do projeto. Portanto, é essencial abordar essa matéria de forma 
holística, levando em conta não apenas a avaliação contábil, mas também a 
perspectiva econômica do conceito de investimento na criação ou ampliação do 
projeto. 

Nesta perspectiva, enfatizamos que a emenda proposta é fundamental 
para garantir a sustentabilidade econômica dos projetos, assim como para a 
efetividade do mecanismo de subvenção para investimentos. 

 
Sala da Comissão, 06 de setembro de 2023. 

 
 

VANDERLAN CARDOSO 
PSD/GO 
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